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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO: 

1.1 Apresente licitação tem por objetivo a aquisição de veículo automotor, tipo pick-up, cabine 

dupla, com motorização flex (etanol/gasolina), zero quilômetro, com capacidade mínima para 

cinco ocupantes, destinado ao transporte de equipes multiprofissionais, pacientes e insumos, com a 

finalidade de atender às necessidades operacionais e logísticas da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Campo Grande/RN, conforme especificações e quantitaivos a seguir: 

 

Item Descrição Medida Quant. 

1 

0015525 - Aquisição de um veículo modelo Pick-up Cabine Dupla; 

Novo; Zero KM; Ano 2025 ou superior; Motor Turbo – Flex, com 

capacidade mínima de 1.300 cm3 ou superior; potência mínima 185 cv e 

27,5 kgfm com etanol e 180 cv e o mesmo torque com gasolina; direção 

com assistência hidráulica e/ou elétrica, transmissão automática de 06 

(seis) marchas; Aletas para trocas de marcha; Controles de tração e 

estabilidade; Assistente de partida em rampa; Sensor de estacionamento 

traseiro; Câmera de ré; Retrovisores elétricos; vidros elétricos; trava 

elétrica; Sistema multimídia com espelhamento da tela do celular; Ar-

condicionado automático de 2 zonas; Faróis de LED e faróis de neblina; 

Banco do motorista com ajuste de altura; protetor de cárter; protetor de 

caçamba com ganchos para amarração; Airbag duplo frontal; sistema de 

freios com ABS; Rodas de liga leve de 17”. Cor predominantemente 

branca, provido de todos os acessórios exigidos de acordo com o Código 

Brasileiro de Trânsito. Dimensões mínimas: Comprimento 4900mm; 

Largura 1800 mm; Altura 1650 mm; Distância entre eixo 2900 mm; 

Capacidade de carga da caçamba 900 litros /ou 700 kg; Tanque de 

combustível 50 litros. 

Und 1 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBEJTO: 

2.1 O item solicitado será fornecidos em dias úteis, de forma integral , nas quantidades 

requisitadas pelos órgãos da Administração Municipal, não existindo quantidades mínimas a ser 

solicitada. 

2.2 Deve ser informada, obrigatoriamente, na proposta, a MARCA e especificações detalhadas 

dos produtos cotados. 

2.3 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo e 

observadas os esclarecimentos constantes no edital. 
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2.4 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 

objeto. 

2.5 A existência de preços registrados não obriga o Município de Campo Grande a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a obtenção do bem por outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro direto de 

preferência em igualdade de condições. 

2.6 É facultado ao Município de Campo Grande exigir a apresentação de amostras à licitante 

vencedora, a ser entregue para efeito da análise prévia, com intuito de aprovação. 

2.7 As quantidades apresentadas são estimadas, não se obrigando a Prefeitura Municipal a 

adquirir a totalidade apresentada. 

2.8 As licitantes deverão obedecer a legislação e normas técnicas em vigor para emissão, 

armazenamento, transporte e comercialização dos produtos licitados. 

2.9 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos 

produtos. 

2.10 Verificada falta de qualidade nos produtos ofertados fica a licitante vencedora adjudicatária, 

independentemente de ser ou não o fabricante, responsável por efetuar a sua substituição sem 

qualquer ônus adicional. 

2.11 Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, podendo ser substituída 

por equivalente, desde que aceite pela administração através de parecer técnico. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Campo Grande/RN apresenta a necessidade de aquisição 

de um veículo automotor, tipo pick-up, cabine dupla, motorização flex (etanol/gasolina), zero 

quilômetro, com capacidade mínima para cinco ocupantes, visando atender às demandas 

operacionais e logísticas desta Pasta. 

3.2. O referido veículo se mostra essencial para garantir o transporte seguro e eficiente de equipes 

multiprofissionais de saúde, possibilitando o deslocamento adequado para a realização de visitas 

domiciliares, atendimento em comunidades rurais e acompanhamento de ações itinerantes. Além 

disso, será utilizado no transporte de pacientes e insumos, assegurando maior agilidade na entrega 

de materiais médico-hospitalares, medicamentos e demais equipamentos indispensáveis à 

manutenção dos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal. 

3.3. A escolha do modelo pick-up, cabine dupla justifica-se pela necessidade de um veículo que 

ofereça robustez, capacidade de carga e conforto para os ocupantes, considerando a realidade 

geográfica do município, que conta com áreas rurais e estradas vicinais em condições que 

demandam um automóvel com melhor desempenho, resistência e versatilidade. 

3.4. Portanto, a aquisição do veículo pleiteado é medida indispensável para a melhoria da 

infraestrutura de transporte da Secretaria Municipal de Saúde, contribuindo para a eficiência da 

gestão, a ampliação da cobertura assistencial e a garantia da qualidade dos serviços ofertados à 

população de Campo Grande/RN. 
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3. DE SELEÇÃO E CRITERIOS DE AVALIAÇÃO: 

3.1. À luz da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto n.º 11.462 de 31 de março de 2023, para efeito da 

concretização da formação do contrato objeto do presente Termo, será utilizado procedimento 

licitatório na modalidade "Pregão", na forma “Eletrônica”, com modo de avaliação das propostas 

pautado no critério do “menor preço por  item”. 

3.2. A opção pelo registro de preços no processo licitatório visa planejar a intenção de se contratar 

o serviço, de forma parcelada, quando houver necessidade, por se tratar de procedimentos que não 

se pode precisar, com exatidão, o quantitativo a ser contratado. 

3.3. Quanto à modalidade de licitação adotada para a escolha dos fornecedores, certamente é a 

mais moderna e a que oferece maiores possibilidades ao Poder Público de comprar melhor, 

economizando ao erário. 

 

4. PERÍODO DECONTRATAÇÃO: 

4.1. A vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, período suficiente para entrega do 

item e quitação do objeto. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. A empresa vencedora da licitação, doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a: 

5.1.1. Fornecer o veículo objeto da contratação em estrita conformidade com as especificações 

técnicas descritas no Termo de Referência e no Edital; 

5.1.2. Entregar o veículo novo (zero quilômetro), ano/modelo vigente ou superior, devidamente 

revisado, com quilometragem compatível à condição de fábrica; 

5.1.3. Providenciar o emplacamento, licenciamento e demais despesas iniciais obrigatórias 

para que o veículo seja entregue em plenas condições de circulação; 

5.1.4. Garantir a procedência e originalidade do veículo, isento de quaisquer ônus ou restrições 

de natureza administrativa, fiscal ou judicial; 

5.1.5. Oferecer garantia mínima de fábrica de 03 (três) anos ou conforme especificado em 

edital, assegurando a cobertura contra defeitos de fabricação, montagem e material; 

5.1.6. Disponibilizar assistência técnica autorizada em território nacional, garantindo o acesso a 

revisões, peças e serviços; 

5.1.7. Prestar suporte pós-venda, inclusive orientações quanto ao uso adequado do veículo e 

manutenção preventiva; 

5.1.8. Entregar o veículo acompanhado de toda a documentação legal exigida, incluindo 

manual do proprietário, manual de garantia, notas fiscais e comprovantes de regularidade; 

5.1.9. Cumprir integralmente os prazos de entrega estabelecidos no edital/contrato, sob pena de 

aplicação das sanções previstas em lei; 

5.1.10. Manter-se regular perante as exigências fiscais, trabalhistas, previdenciárias e legais 

durante toda a vigência contratual. 

5.2. O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da Ordem de 

Compra. 

5.3. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
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8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 

7. DAS QUANTIDADES DE VALOR ESTIMADO: 

7.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo automotor, tipo 

pick-up, cabine dupla, motorização flex (etanol/gasolina), zero quilômetro, com capacidade 

mínima para cinco ocupantes, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

7.2. Nos termos do disposto no art. 24, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado da 

contratação é sigiloso, sendo de conhecimento apenas dos agentes públicos diretamente 

responsáveis pela elaboração do orçamento e pela condução do certame, ficando vedada sua 

divulgação aos demais interessados até a fase de julgamento, resguardando-se, assim, a obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

7.3.  A pesquisa de preço para lenvantamento do preço estimado foi feito com base, nos preços 

contratados por outro órgãos da Adnministração Pública, através do Cesta de Preço, nos termos do 

art. 23, da Lei 14.133/2021. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

8.2. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for ocaso; 

8.3. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato; 

8.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente; 

8.5. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

8.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 

8.7. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando 

for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 

8.8. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 

fornecimento. 

 

9. LOCAL DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

9.1. O veículo deverá ser entregue na Unidade Mista de Saúde Joaquina Nóbrega Veras, 

localizada na Rua Cantídio Vieira de Brito, Campo Grande/RN, no prazo estabelecido no 

contrato, acompanhado de toda a documentação legal e fiscal exigida, manual do proprietário, 

manual de garantia e demais itens obrigatórios. 

9.2. O recebimento será realizado por servidor ou comissão designada, que procederá à 

conferência das especificações, estado de conservação, documentação e condições de 

funcionamento do veículo, lavrando-se termo de recebimento provisório e, posteriormente, 

definitivo, nos termos da legislação vigente. 
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10 DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 

10.1 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidamente com atribuições 

específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 

ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias 

a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 

10.2 As quantidades e o local de entrega de cada pedido será definido na Ordem de Compra 

emitido pela Secretaria demandante. 

10.3 As Ordens de Compras serão emitidas e enviadas para o Contratado no prazo de 60 (sessenta) 

deias de antecedência da data de entrega do pedido. 

10.4 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos 

materiais especificados no Edital e Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em 

desacordo. 

10.5 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer 

irregularidade quando as especificações contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos 

por outros com as mesmas características, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data da 

realização da vistoria. 

10.6 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada 

executem tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 

10.7 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato 

afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por justas razões, vier a 

desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 

10.8 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por 

este em tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à 

continuidade da execução do contrato; 

10.9 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos na Lei 14.133/2021. 

 

11. GESTOR DO CONTRATO: 

11.1. O gestor do contrato será designado por meio de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito. 

11.2. O gestor do contrato formalmente designado, no exercício de seu mister, deverá observar, no 

mínimo, as seguintes determinações: 

a) realizará o recebimento definitivo, por meio de Termo de Recebimento Definitivo, 

enviando a documentação pertinente ao setor contábil para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato; 

b) acompanhará e verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho, liquidação e pagamento da despesa, inclusive as glosas; 

c) indicará glosas e retenções devidas; 

d) acompanhará as garantias contratuais, se houver; 

e) acompanhará a formalização termos aditivos, apostilamentos, pedidos de distrato e 
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demais incidentes contratuais , solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

realizando a instrução inicial para posterior remessa à autoridade superior; 

f) apresentará à autoridade competente representação para abertura de processo 

responsabilização do contratado para fins de aplicação de sanções e/ou rescisão; 

g) ao final da vigência do contrato, elaborar Relatório Final com informações sobre o 

atingimento dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento da solução e do modelo de seleção do fornecedor; 

h) Comunicar à unidade técnica, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

i) Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua 

responsabilidade; 

j) Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 10 de dezembro de cada 

ano, as obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço, 

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar; 

k) Manter sob sua guarda arquivos de cópias, preferencialmente em meio digitalizado, do 

Contrato em vigor e suas alterações, do respectivo Termo de Referência, bem assim dos demais 

documentos imprescindíveis ao bom desempenho do seu mister; 

l) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 

m) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, 

devendo comunicar à empresa por escrito o descumprimento das mesmas; 

n) Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos e metas previamente estabelecidos, 

para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso. 

 

12. DO PAGAMENTO:  

12.1. O Recebimento Provisório dos materiais ocorrerá de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal, pelo servidor designado como Fiscal do Contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

12.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando- se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

12.4. Recebido a Nota Fiscal com o Termo de Recebimento Definitivo, correrá o prazo de 5 dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- se o prazo após a 
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comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

12.6. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, social, trabalhista e previdenciária. 

12.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da emissão da Nota 

de Liquidação. 

12.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

12.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado na própria nota fiscal. 

12.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LC n. 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13. A FORMA DE SELEÇÃO E OS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

SE DARÃO NOS SEGUINTES TERMOS: 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

13.2. Adotou-se a modalidade pregão uma vez que o objeto de contratação é 

classificado como comum; 

13.3. O julgamento da proposta se dará pela adoção do critério MENOR PREÇO por ITEM; 

 

14. DA HABILITAÇÃO: 

14.1. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

14.1.1. Cartão do CNPJ/CPF: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.1.2. Fazenda Nacional: Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda 

Nacional. 

14.1.3. CRF: Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.1.4. Regularidade trabalhista: Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.1.5. Cadastro de Contribuintes: Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (caso 
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o objeto seja fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

14.1.6. Fazenda Pública: Prova de regularidade com a Fazenda estadual (caso o objeto 

seja fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

14.2. Qualificação Técnica: 

14.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

a. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

14.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

14.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, se 

pessoa jurídica; ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação ou de sociedade simples, não supeiror a 60 (sessenta) dias. 

 

 

Palácio Prefeita Rita Henrique Gondim, Campo Grande/RN, 01 de setembro de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

Liliana Bezerra de Almeida 

Secretária Municipal de Saúde 

http://campogrande.rn.gov.br/

